PROJETO DE LEI N.º 174, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
Cria e regulamenta o Serviço Municipal de Odontologia para Pacientes com Deficiência e dá outras providências.
Art. 1.º Fica instituído no Município de Nova Prata o Serviço Municipal de Odontologia para Pacientes com Deficiência.
Parágrafo único A presente Lei visa criar um centro de referência municipal para serviços de odontologia para pacientes com deficiência, além de regulamentar seu funcionamento.
Art. 2.º O município, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, cederá uma sala para uso específico de odontologia em pacientes com deficiência.
Parágrafo único: A sala, deverá ser equipada a fim de oferecer um tratamento adequado e de qualidade. 

           Art. 3.º Os materiais para uso no programa deverão serem específicos e de qualidade, para que assim o tratamento odontológico ocorra sem intercorrências.
Art. 4.º Os profissionais envolvidos deverão estar em constante atualização para que seja possível prestar um atendimento seguro, de qualidade e que garanta bons resultados.

Art. 5.º Ficam criadas 02 (duas) vagas para a Gratificação Especial para Odontólogo do Serviço Municipal de Odontologia para Pacientes com Deficiência e 02 (duas) vagas para a Gratificação Especial de Auxiliar de Saúde Bucal do Serviço Municipal de Odontologia para Pacientes com Deficiência,
I A presente Gratificação tem por finalidade incentivar, qualificar e motivar o Odontólogo e o Auxiliar de Saúde Bucal, responsáveis pelos atendimentos aos Pacientes com deficiência para que desempenhem um serviço de alta complexidade com a maior qualidade possível, além de ampliar o acesso ao atendimento.

II As presentes gratificações serão no valor de R$ 1.183,29 (um mil cento e oitenta e três reais e vinte e nove centavos), a ser paga mensalmente a servidor ocupante de cargo efetivo, que exerça cumulativamente, a função de Odontólogo do Serviço Municipal de Odontologia para Pacientes com Deficiência e de R$ 425,67 (quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e sete centavos) para a Gratificação Especial de Auxiliar de Saúde Bucal do Serviço Municipal de Odontologia para Pacientes com Deficiência e serão reajustadas pelos índices e nas datas da revisão geral anual dos Servidores Público Municipais.
III As despesas do presente projeto ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde;
IV As gratificações de que trata esta Lei, não serão incorporadas aos vencimentos do servidor beneficiário para fins de base de cálculo da previdência;

V O pagamento da gratificação será mantido enquanto o servidor permanecer em efetivo exercido da função designada, ficando vedado o pagamento da gratificação a servidor ocupante de cargo em comissão ou detentor de função gratificada;

Art. 6.° O município deverá disponibilizar de meio de transporte para as equipes de profissionais responsáveis pelo Centro de Odontologia, facilitando assim o deslocamento entre as Unidades de Saúde.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto naquilo que couber.
JUSTIFICATIVA:

Encaminha-se o presente projeto de Lei, visando criar um Serviço Municipal de Odontologia específico para tratamento de pessoas com deficiência. Com o aumento da demanda e a grande dificuldade de se encontrar profissionais qualificados, muitas entidades do Município pedem apoio para que seja atendida esta demanda.

A ideia da presente Lei, é criar junto a uma das Unidades de Saúde, uma sala específica para atendimento de Pacientes com Deficiência. Esta sala, será adaptada para atender os mais diversos tipos de deficiência, gerando assim um conforto maior aos pacientes, e a tranquilidade necessária aos pacientes, por exemplo, aos portadores do espectro autista. Além de poder oferecer um tratamento mais adequado e de maior qualidade, fazendo com o que ocorra com o menor número de intercorrências possível. 
Outro aspecto importante, é a ampliação do acesso à Saúde dos pacientes com deficiência residentes em Nova Prata.

Logo, uma vez prestados os devidos esclarecimentos, requeremos em caráter de urgência a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 30 de outubro de 2023.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal

